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	FORMULÁRIO DE INDICAÇÃO AO PRÊMIO

	CATEGORIA GOVERNAMENTAL
(Resolução da Câmara dos Deputados n. 13, de 2003 e Regulamento n. 01, de 2018 da CFFC)



	IDENTIFICAÇÃO DO(A) PARLAMENTAR INDICANTE:

	[bookmark: _GoBack] - Cabe ao líder e ao Presidente de Comissão Permanente indicar um candidato para cada uma das categorias previstas (Governamental e Sociedade Civil) , até 30 de junho de 2025. 
(Art. 3º do Reg. 1/2018)

	Parlamentar: 



	(    ) I- Presidente da Comissão: _________________________________
	 (    ) II- Líder do Partido / Bloco: _________________________________

	Informações para contato no gabinete: 

	Servidor:
	Ramal:

	E-mail:
	Celular:




	IDENTIFICAÇÃO DO(A) INDICADO(A):

	- Será concedido a órgãos, entidades, programas ou agentes da administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Art. 1º Reg. 1/2018)
- É vedada a indicação de Parlamentares em exercício do mandato. (Art. 3º §3 do Reg. 01/2018)

	Nome:


	Natureza: 


	Área de atuação: 


	Atividades desempenhadas:


	

	

	

	

	

	Informações para contato:

	Nome:
	Telefone fixo:

	E-mail:
	Celular

	AÇÃO DESENVOLVIDA PELO INDICADO

	Descrever os aspectos de eficiência, inovação, resultados obtidos, possibilidade de disseminação no âmbito da Administração Pública, recursos orçamentários, humanos e tecnológicos envolvidos e alcance social da prática. (Art. 4º do Reg. 1/2018)

	1- Identificação da prática de Transparência ou Fiscalização Pública:

	

	

	

	

	

	

	

	2- Descrição de como a prática contribuiu com a transparência e/ou fiscalização na gestão administrativa, patrimonial e dos recursos públicos:

	

	

	

	

	

	

	

	

	3- Qual principal inovação da prática de transparência e/ou fiscalização: 

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	4- Recursos orçamentários, humanos e tecnológicos envolvidos na prática de transparência ou fiscalização: 

	

	

	

	

	

	

	

	

	5- Benefícios alcançados com a prática de transparência ou fiscalização:

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	6- Possibilidade de disseminação da prática de transparência ou fiscalização no âmbito da Administração Pública: 

	

	

	

	

	

	

	

	

	7- Alcance social da ação desenvolvida de transparência ou fiscalização:

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	8- Outras observações:

	

	

	

	

	

	

	

	

	




Brasília,                   de                                      de              .


Assinatura: ___________________________________________
Responsável pela indicação



	RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ANEXADOS:

	O relato poderá ser acompanhado de material iconográfico e audiovisual ou de qualquer outra espécie que possibilite uma melhor caracterização da ação. (Art. 3º §2º do Reg. 1/2018)

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	Informações Complementares

	1. Orientações processuais: 
· Preencher todos os campos do formulário; 
· O(A) parlamentar indicante deverá assinar eletronicamente o formulário; 
· Anexar os documentos indicados; 
· Encaminhar o Formulário e Documentos comprobatórios via e-mail “sdr” do parlamentar para sdr.cffc@camara.leg.br  até 30 de junho de 2025.
 
2. Em caso de dúvidas, entrar em contato pelos ramais: 66671/ 66677
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